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LEI N" 304, de 13 de outubro de 2021.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO
LOGRADOURO NO CONJUNTO ERNANY
GOMES DE MOURA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

_ A Prefeita Constitucional do Município de RIACHÂO, dentro das atribuições que
lhes sâo cabíveis, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a sequinte
Lei:

Art. 1° - Que a Rua existente, sem denominação oficial, localizada no Conjunto Ernany
Gomes de Moura, que se interliga com a Rua Cecília Vieira, passa denominar
oficialmente de RUA ERNANY GOMES DE MOURA.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo obrigado a colocar placas indicativas nas duas
extremidades, num prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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